
 

 

 

Projeto de Lei nº 544/2008                  

Autoria do Pode Executivo 

 

 LEI Nº 2088/2008 

“Dispõe sobre a criação da Guarda 

Municipal de Trânsito de Colider/MT e dá 

outras providências”.  

 

 CELSO PAULO BANAZESKI, Prefeito 

Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, usando de sua atribuição legais, FAÇO 

A SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criada no município de Colíder/MT, a guarda Municipal de Trânsito. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do orçamento 

vigente, suplementado se necessário. 

Art. 3º - O município apresentará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, Decreto de 

Regulamentação da presente Lei. 

Art. 4º - A legislação a ser observada será o Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor em 02 de janeiro de 2.008, revogadas as disposições 

em contrario. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de mato Grosso em 12 de 

Dezembro de 2008. 

 

 

CELSO PAULO BANAZESKI 

Prefeito Municipal 


